
PROJETO DE RESOLUÇAO LEGISLATIVA ¡y'. "

18/2017, de øutoria dos Deputødos ALESSANDRA cAMpÊLt e SABÁ

REIS.

Incluído em Pøuta, pørø receber eneendøs, nq reunião

ordindria do dia 08, 13 e 14 de junho do coruente uno.

Não recebeu emendøs:

À Meso Diretoru

As Comissões de:

l. Constituição, Justiçø e Redøção;

2. Finønçøs Públicøs;

3. Cultura.

Em: 14. 01

D"p BELARMINO

2" Vice-Presidente


